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Programa de Trabalho publicado no Diário Oficial da União, de 23 de dezembro de 2005, seção 1, pág. 157, na 

forma da portaria nº. 370, de 22 de dezembro de 2005. 

 
PROGRAMA DE TRABALHO PARA 2006 

                      
Relação de empreendimentos 

 

A - Programa de Pavimentação  
 

Rodovia Trecho Custo (R$1,00) 

01. AL-110  Viçosa - Mar Vermelho 5.340.944 

02. Acesso Entroncamento AL-220 – Rui Palmeira 3.675.888 

03. Acesso Entroncamento AL-220 (São José da Tapera) - Carneiros 2.488.344 

Total do programa 11.505.176 

 
B - Programa de Restauração 
 

Rodovia Trecho Custo (R$1,00) 

04. AL-220/225 Olho D’água das Flores - Xingó 3.510.144 

Total do Programa 3.510.144 

 
C - Programa de Gerenciamento 
 

Rodovia Trecho Custo (R$1,00) 

05. AL-220 São Miguel dos Campos - Delmiro Gouveia 

06. Acesso Entroncamento AL-220 - Rui Palmeira 

07. Acesso Entroncamento AL-220 (São José da Tapera) - Carneiros 

08. AL-110 Viçosa -  Mar Vermelho 

 
2.439.672 

Total do Programa 2.439.672 

  
D - Programa de Eliminação de Pontos Críticos 
 

Rodovia Trecho Custo (R$1,00) 

09. AL-470 Chã Preta -  Divisa Al-PE 2.165.896 

10. AL-101 Barra de São Miguel - Coruripe 1.052.364 

Total do Programa 3.218.260 

 



E - Programa de Conservação 
 

Rodovia Trecho Custo (R$1,00) 

11. AL-220 Barra de São Miguel - Delmiro Gouveia 659.772 

Total do Programa 659.772 

 
 

Cronograma Financeiro 
 

 (Valores em R$ 1,00) 

Trimestre 
Discriminação 

1º  2º  3º  4º  

Total 
Programa 

A - Programa de Pavimentação  2.876.294 2.876.294 2.876.294 2.876.294 11.505.176 

B - Programa de Restauração 877.536 877.536 877.536 877.536 3.510.144 

C - Programa de Gerenciamento 609.918 609.918 609.918 609.918 2.439.672 

D - Programa de Eliminação de Pontos 
Críticos 

804.565 804.565 804.565 804.565 3.218.260 

E - Programa de Conservação 164.943 164.943 164.943 164.943 659.772 

Total do Estado 5.333.256 5.333.256 5.333.256 5.333.256 21.333.024 

 
 


